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REQUERIMENTO N.º 003 /2023. 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Jardim do Mulato – PI, 

 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 

fundamento no art. _ do Regimento Interno desta Casa, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, REQUERER a criação de Comissão Especial Temporária, composta por 03 

(três) vereadores, com a finalidade de proceder aos estudos e à elaboração de anteprojeto de 

atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município de Jardim do Mulato-PI. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei Orgânica do Município de Jardim do Mulato e o Regimento Interno desta Câmara 

Municipal encontram-se desatualizados frente às modificações legislativas ocorridas nas 

últimas décadas, especialmente após a Constituição Federal de 1988 e suas emendas, bem 

como frente às novas demandas da administração pública municipal. 

A atualização desses instrumentos normativos é medida indispensável para garantir segurança 

jurídica, modernizar os processos legislativos, adequar as competências municipais e assegurar 

maior eficiência e transparência aos trabalhos desta Casa. 

Desta forma, a criação de uma Comissão Especial, com prazo determinado, permitirá a análise 

técnica, a realização de audiências públicas e a apresentação de proposta consolidada, com a 

devida participação de todos os vereadores e da sociedade civil. 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requeiro: 

 

1. A criação de Comissão Especial Temporária, composta por 03 (três) membros titulares e 

igual número de suplentes, indicados pelas lideranças partidárias; 

2. Que a referida Comissão tenha o prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual período, 

para conclusão dos trabalhos e apresentação do anteprojeto; 

3. Que sejam assegurados à Comissão os meios e recursos necessários ao desempenho de suas 

funções, inclusive assessoria jurídica e técnica. 

 

Termos em que,  Pede deferimento. 

 

 

 

Jardim do Mulato – PI, 04 de Junho de 2026. 

 

 

                               ________________________________________________ 

  

                                                    Rogério Amaral Vilanova 

Vereador do PT 
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__________________________________________ 

 

Edilson da Silva Santos 

Vereador do PSD 

 

 

 

 

___________________________________________ 

 

Moisés da Costa Moraes Neto 

Vereador do PP 
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